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PORTARIA nº 010/CTC, de 09.02.2022. 
 
 
A Câmara Técnica Consultiva (CTC), do Comitê da Bacia Hidrográfica do Rio Verde Grande (CBHVG) no 
exercício das atribuições que lhe conferem o Regimento Interno, em especial os artigos 34 e 35. 
 
RESOLVE: 
 
CRIAR Grupo de Trabalho (GT), de caráter temporário, formado por instituições e/ou técnicos com 
expertise para discussão e deliberação sobre a proposta de criação de “Comissão Gestora do Baixo Verde 
Grande”, doravante denominado GT CGBVG. 
 
O GT CGBVG será responsável por discutir de forma técnica-científica e institucional sobre a Legalidade, 
Necessidade e Objetivo de criação de “Comissão Gestora do Baixo Verde Grande”, considerando as 
demandas hidroambientais locais na região dos municípios de Ibiracatu, Varzelândia, Verdelândia, Jaíba e 
Matias Cardoso (MG), concernentes ao uso e conservação dos recursos hídricos. 
 
O GT CGBVG deverá apresentar Parecer Técnico e/o Relatório Final à CTC, que analisará e dará as 
contribuições pertinentes, fechando seu entendimento em documento a ser encaminhado à Diretoria 
Executiva (DIREX), para posterior apreciação do Plenário, preferencialmente na reunião subsequente a 
consolidação, quando então o GT será automaticamente extinto.  
 
O GT CGBVG deverá definir na sua primeira reunião o Plano de Trabalho e o Coordenador e, tão logo, 
apresentar à CTC.   
 
O GT CGBVG é composto por 05 (cinco) membros, conforme previsto no parágrafo primeiro, Art. 35, do 
Regimento Interno do CBHVG.  
 
MEMBROS: 
 

1. César Luiz da Silva - Associação dos Amigos do Rio Verde Grande (ASARVE) 
2. Maria de Lourdes R. da Silva Filha Cordeiro - Prefeitura Municipal de Matias Cardoso/MG. 
3. Maria Aparecida Souza Rodrigues – Prefeitura Municipal de Nova Porteirinha/MG.  
4. Saulo Bresinsk Lage – Usuários/MG. 
5. Leila de Sousa Barbosa – Sociedade Civil/MG.  

 
COLABORADOR: 
 

6. Jalissson Costa de Oliveira – Prefeitura Municipal de Jaíba/MG. 
  

  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua aprovação. 
 

Montes Claros (MG), 09 de fevereiro de 2022. 
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